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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, através de seus integrantes infra-assinados, vem, pelo 

presente, com base no artigo 77 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana de Parnaíba, em 

conformidade com as suas atribuições legais, externar parecer à matéria acima citada.  

  

I. RELATÓRIO  

 

O Presente Projeto de Lei em exame visa dispor sobre obre a erradicação, controle e manejo da espécie 

exótica invasora Leucaena leucocephala (leucena). 

  

É o relatório.  

  

 II.  CONCLUSÃO  

 

Após análise da matéria e à luz do Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica, esta Comissão conclui que o 

projeto incorre em vício de iniciativa, visto que trata diretamente da forma como a administração pública é 

organizada, ao criar novas atribuições e impor obrigações ao Poder Executivo, competência que lhe é privativa.  

 

        III. VOTO  

        

Portanto esta Comissão acompanha o Parecer da Procuradoria Jurídica, reconhecendo a inconstitucionalidade 

formal do Projeto de Lei, por vício de iniciativa, razão pela qual opina pelo seu não prosseguimento.      

 

Plenário Antônio Branco, 26 de novembro de 2025. 
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